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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N° 1.668, DE 01 DE MARÇO DE 2023

“Dispõe sobre a autorização para
o Poder Executivo do Município da
Estância Hidromineral de Lindoia
a b r i r  C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar na Lei Orçamentária
do Exercício de 2023, e dá outras
providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Hidromineral  de  Lindóia  autorizado  a  abrir  na  Lei
Orçamentária do exercício de 2023, um crédito adicional
especial no valor de até R$1.000.000,00 (um milhão de
reais), a ser distribuído da seguinte forma no orçamento
vigente:

02. Poder Executivo
02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e

Desenvolvimento
02.04.01 Divisão de Turismo e Dependências

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte de
Recurso

Valor
R$

23.695.0007.2011.000 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros –
Pessoa
Jurídica

410.000 01 1.000.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar cuja abertura
foi autorizada pelo art. 1.º desta Lei, será coberto com o
superavitfinanceiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, na forma do art. 43, §1.º, I e §2.º, da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art. 3º O crédito adicional suplementar autorizado por
esta  Lei  será  aberto  por  decreto  do  Poder  Executivo,
observado o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64
e o disposto no artigo 2.º desta Lei.

Art. 4º Ficam alterados os valores constantes na Lei nº
1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual – PPA
2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de junho de 2022 – Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de 21
de dezembro de 2022 – Lei  Orçamentária Anual,  ambas
para o exercício de 2023.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 01
de março de 2023

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de março de 2023

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI N° 1.669, DE 01 DE MARÇO DE 2023

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a
celebrar  convênio com o Estado
de  São  Pau lo ,  a t ravés  da
Secretaria da Segurança Pública,
objetivando a mútua cooperação
em  atividades  de  segurança
pública e da outras providências”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E
ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município da Estância
Hidromineral  de  Lindoia  autorizado  a  celebrar  convênio
com o Estado de São Paulo,  por  meio da Secretaria da
Segurança  Pública,  objetivando  a  cooperação  técnica,
material  e operacional  dos órgãos policiais,  para melhor
desenvolvimento das atividades de segurança pública local.

Art. 2º As despesas eventuais decorrentes da presente
Lei  e  da  execução  do  Convênio  correrão  por  conta  de
dotações  orçamentarias  próprias,  suplementadas,  se
necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 01
de março de 2023

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de março de 2023

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 2.789, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

“ D i s p õ e  s o b r e  o
remanejamento  de  recursos
entre dotações do orçamento
do  Poder  Execut ivo  no
exercício de 2023 e dá outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
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LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.633 DE
2 0  D E  J U L H O  D E  2 0 2 2  –  L E I  D E  D I R E T R I Z E S
ORÇAMENTÁRIAS;

D E C R E T A:
Art.1º  Fica  remanejado  na  forma  deste  Decreto  e

conforme autorização prevista no art. 7.º, da Lei nº 1.633
de 20 de julho de 2022,  que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias  para  a  elaboração  e  execução  da  Lei
Orçamentária para o exercício de 2023, e do disposto no
artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, o valor de R$
1.000,00  (mil  reais)  entre  as  seguintes  dotações  do
orçamento vigente:

I – Dotações Acrescidas:
02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

253 10.301.0021.2038.0000 3.3.90.48.00 Outros
Auxílios
Financeiros
a Pessoa
Física

301.000 01 1.000,00

TOTAL 1.000,00

II – Dotações Reduzidas
02. Poder Executivo
02.07. Diretoria Municipal de Saúde
02.07.01. Fundo Municipal de Saúde

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

252 10.301.0021.2038.0000 3.3.90.46.00 Auxílio
Alimentação

301.000 01 1.000,00

TOTAL 1.000,00

Art. 2º A alteração introduzida pelo presente Decreto
não implica em abertura de crédito adicional suplementar,
especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro
dos limites dos grupos de despesas autorizados na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 1.633 de 20 de julho de
2022)  e  dentro  dos  valores  aprovados  para  os  poderes
órgãos e unidades contemplados.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 18 de novembro de 2021 (Plano Plurianual -
PPA 2022/2025), na Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei n.º 1.649
de 21 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – LOA
2023).

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, aos 01
de março de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA CÓZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO

ASSESSOR DE GABINETE RESPONDENDO PELA DIRETORIA
DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 2.790 , DE 01 DE MARÇO DE 2023.

“Abre  Crédito  Adicional
Suplementar  e  dá  outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.649 DE
21 DE DEZEMBRO DE 2022;

D E C R E T A:
Art.1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças –

Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura
Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia um Crédito
Adicional  Suplementar,  nos  termos  do  que  dispõe  o
artigo 41,  item I,  da Lei  Federal  nº 4.320/64,  de 17 de
março de 1.964, na importância de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais) as seguintes classificações orçamentárias:

02 Poder Executivo
02.02. Diretoria Municipal de Finanças
02.02.01. Divisão de Finanças e Dependências

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

040 04.123.0035.0000.0000 4.6.90.93.00 Indenizações
e
Restituições

110.000 01 20.000,00

TOTAL 20.000,00

Art. 2º O valor total do crédito adicional suplementar
cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste Decreto,
será  coberto  com  o  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, §1.º, I e §2º, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 18 de novembro de 2021 (Plano Plurianual -
PPA 2022/2025), na Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei n.º 1.649
de 21 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – LOA
2023).

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  em
01de março de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
ASSESSOR DE GABINETE RESPONDENDO PELA DIRETORIA

DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO Nº 2.791, DE 01 DE MARÇO DE 2023.
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“Abre  Crédito  Adicional
Suplementar  e  dá  outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, E EM ESPECIAL PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.649 DE
21 DE DEZEMBRO DE 2022;

D E C R E T A:
Art.1º Fica aberto na Diretoria Municipal de Finanças –

Departamento de Contabilidade e Finanças da Prefeitura
Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia um Crédito
Adicional  Suplementar,  nos  termos  do  que  dispõe  o
artigo 41,  item I,  da Lei  Federal  nº 4.320/64,  de 17 de
março de 1.964, na importância de R$ 88.000,00 (oitenta
e  oito  mil  reais)  as  seguintes  classificações
orçamentárias:

02 Poder Executivo
02.14. Diretoria Municipal  de Meio Ambiente e

Agricultura
02.14.02. Divisão de Agricultura

Ficha Funcional Programática Categoria
Econômica
/Modalidade de
Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

385 20.606.0024.2053.0000 4.4.90.52.00 Equipamentos
e material
permanente

110.000 01 88.000,00

TOTAL 88.000,00

Art. 2º O valor total do crédito adicional suplementar
cuja abertura foi realizada pelo artigo 1.º deste Decreto,
será  coberto  com  o  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, §1.º, I e §2º, da Lei n.º 4.320, de 17 de março de
1964.

Art. 3º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 18 de novembro de 2021 (Plano Plurianual -
PPA 2022/2025), na Lei n.º 1.633, de 20 de julho de 2022
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei n.º 1.649
de 21 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual – LOA
2023).

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  em
01de março de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
ASSESSOR DE GABINETE RESPONDENDO PELA DIRETORIA

DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

DECRETO N.º 2.792, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  autorização
para  o  Poder  Executivo  do
Mun ic íp io  da  Es tânc ia
Hidromineral de Lindóia abrir
Crédito Adicional Suplementar
na  Lei  Orçamentár ia  do
Exercício de 2023, e dá outras
providências.”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDÓIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, EM COM FUNDAMENTO NA LEI N.º 1.668, DE 01 DE
MARÇO DE 2023:

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto na Lei Orçamentária do exercício de
2023,  um crédito adicional  especial  no valor  de até R$
1.000.000,00 (um milhão de reais), a ser distribuído da
seguinte forma no orçamento vigente:

02. Poder Executivo
02.04. Diretoria Municipal de Turismo, Cultura e

Desenvolvimento
02.04.01 Divisão de Turismo e Dependências

Ficha Funcional
Programática

Categoria
Econômica/Modalidade
de Aplicação

Elemento
Econômico

Vínculo Fonte
de
Recurso

Valor
R$

23.695.0007.2011.0000 3.3.90.39.00 Outros
Serviços de
Terceiros –
Pessoa
Jurídica

410.000 01 1.000.000,00

VALOR DA UNIDADE EXECUTORA 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar cuja abertura
foi autorizada pelo art. 1.º deste Decreto, será coberto com
o  superavit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício anterior, na forma do art. 43, §1.º, I e §2.º, da Lei
Federal n.º 4.320/64.

Art. 3.º Ficam alterados os valores constantes na Lei
n.º 1.580, de 19 de novembro de 2021 – Plano Plurianual –
PPA 2022/2025, Lei n.º 1.633, de 20 de junho de 2022 – Lei
de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e na Lei n.º 1.649, de
21 de dezembro de 2022 – Lei Orçamentária Anual, ambas
para o exercício de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, 01 de
março de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
PREFEITO MUNICIPAL
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GUSTAVO DE OLIVEIRA COZARO
DIRETOR DE GABINETE

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrado na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia em 01 de março de 2023.

CARLOS ALBERTO SALOMÃO
ASSESSOR DE GABINETE RESPONDENDO PELA DIRETORIA

DE ADMINISTRAÇÃO
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.728, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  para  exercer
função na Diretoria Municipal
de Administração”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  o  servidor  Sr.  CARLOS  ALBERTO

SALOMÃO,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº.
18.262.047-5, para a Diretoria Municipal de Administração,
para  exercer  a  função  de  Diretor  Municipal  de
Administração, em substituição do servidor titular do cargo,
Sr.  BRUNO  FISCHER  TARDELI,  por  motivo  de  férias  no
período de 01 a 30 de março de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 28 de fevereiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  01  de  março  de  2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.729, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  para  exercer
função na Diretoria Municipal
de  Assistência  Socia l  e
Cidadania”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar a servidora Sra.  LUCIANA SIQUEIRA

SANTOS,  portadora  da  cédula  de  identidade  RG  nº.
27.582.574-7,  para  a  Diretoria  Municipal  de  Assistência

Social  e  Cidadania,  para  exercer  a  função  de  Diretor
Municipal  de  Assistência  Social  e  Cidadania,  em
substituição  do  servidor  titular  do  cargo,  Sra.  CHEILA
BALDIM CAVENAGHI, por motivo de férias no período de 01
a 30 de março de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 28 de fevereiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  01  de  março  de  2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.730, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  para  exercer
função na Diretoria Municipal
de  Transito  e  Segurança
Publica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor Sr. GUSTAVO DE OLIVEIRA

COZARO,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº.
27.689.751-1,  para  a  Diretoria  Municipal  de  Transito  e
Segurança  Publica,  para  exercer  a  função  de  Diretor
Municipal de Transito e Segurança Publica, em substituição
do servidor titular do cargo, Sr. ELTON LUIZ DE MORAES,
por motivo de férias no período de 01 a 15 de março de
2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 28 de fevereiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  01  de  março  de  2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.731, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  exoneração
d o  c a r g o  e f e t i v o  q u e
especifica  e  dá  outras
providências  correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindóia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

Considerando as disposições das Leis Complementares
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Municipais nº 975/2006 e 976/2006 e do Decreto Municipal
nº 1.463/2006;

Considerando,  ainda,  a  entrada  em  vigor  da  Lei
Complementar Municipal n° 988, de 31 de maio de 2006;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a Sra. EDVANIA APARECIDA

FLORIANO,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  AUXILIAR  DE
SERVIÇOS INFANTIS,  portadora da carteira de identidade
RG  nº  42.857.917-6  SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº
332.296.618-69.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindóia, em 28

de fevereiro de 2023.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 01 de março de 2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 3.732, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  para  exercer
função na Diretoria Municipal
de Administração”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI  LOPES,  Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Designar  o  servidor  Sr.  CARLOS  ALBERTO

SALOMÃO,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº.
18.262.047-5, para a Diretoria Municipal de Finanças, para
exercer  a  função  de  Diretor  Municipal  de  Finanças,  em
substituição  do  servidor  titular  do  cargo,  Sr.  BRUNO
FISCHER TARDELI, por motivo de férias no período de 01 a
30 de março de 2023.

Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de
Lindóia, em 28 de fevereiro de 2023.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,
Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  01  de  março  de  2023.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
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